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Macaé, 07 de janeiro de 2022

Ofício Digital Nº: 10105/2022


Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação nº 2588/2021


Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 21/12/2021, a Indicação
Nº2588/2021, cuja autoria coube ao Vereador George Coutinho Jardim, solicitando que através
do órgão competente da Administração Municipal, seja implantada nas escolas e creches públicas do
Município, uma sala de enfermaria com kit primeiros socorros, que possa prestar os primeiros
atendimentos, à casos leves que venham a ocorrer com alunos ou funcionários das Unidades.

Justificativa: Esta iniciativa, visa disponibilizar uma enfermaria nas unidades públicas de ensino do
Município de Macaé, que seja capaz de atender casos leves, como pequenos curativos advindos de uma
queda, por exemplo. Servirá tanto para alunos, quanto para funcionários das unidades.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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